
pelo email: licitacao@caceres.mt.gov.br, ou ainda no Portal Nacional de
Compras Públicas através do link: https://pncp.gov.br/app/edi-
tais?q=&status=recebend....

Prefeitura de Cáceres, 27 de agosto de 2024.

Alice de Fátima Gonzaga Araujo

Agente da Contratação

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2024 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 023/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMI-
COS UTILIZADOS NO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL ÁGUA DO PANTANAL, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 09/09/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoaguas-
dopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 26 de agosto de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 551 DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.268, de 12 de março de 2024 que
dispõe sobre autorização para efetuar a transposição, o remanejamento e
a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra
ou de um órgão para outro, na forma prevista no inciso VI, do art. 167, da
Constituição Federal, e na Lei Municipal nº 3.254, de 21 de dezembro de
2023-LDO, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº. 29.338, de 20 de agos-
to de 2024,

DECRETA:

Art.1º. Ficam transposicionadas, na forma do anexo deste decreto, as do-
tações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária para o exercício de
2024.

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em aber-
tura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário,
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei

de 3.268, de 12 de março de 2024 e dentro dos valores aprovados para os
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de agosto de 2024

ODENILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal de Cáceres em Exercício

ANEXO

ACRÉSCIMOS

Órgão: 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL

Unidade: 01 – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL

Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 1012 – ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Proj/Atividade: 2123 – MAN E ENC C/AS ATIVIDADES ADMINISTRATI-
VAS

Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.00.00 1.501 90.000,00

REDUÇÕES

Órgão: 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL

Unidade: 01 – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PAN-
TANAL

Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO

Proj/Atividade: 2125 – MAN C/AS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Natureza da Despesa
3.3.90.00.00 1.501 90.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 559 DE 14 AGOSTO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº
2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro
de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o § 3º Artigo 101 da Lei Complementar nº. 025 de 27
de novembro de 1997 e o Artigo 40, Inciso I, da Lei Complementar nº. 48,
de 05 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
28.711 de 14 de agosto de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder a servidora, abaixo relacionada, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Licença-Prêmio, conforme cronograma.

Nome/Cargo Período
de Gozo

Período
Aquisitivo

Dias de
Gozo

DENISE DA COSTA BOAMOR-
TE CORTELA

15/07/2024 A 14/
08/2024 2017/2022 30 DIAS

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de agosto de 2024.

SILVANA MARIA DE SOUZA

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº554, DE 22/08/2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
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